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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 0490/2022 

 

                               Rio de Janeiro, 18 de março de 2022. 

 

Processo n° 0061228-02.2022.8.19.0001, 

ajuizado por                                             . 

 

O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas do 1º 

Juizado Especial Fazendário da Comarca da Capital Estado do Rio de Janeiro, quanto à 

consulta em cirurgia bariátrica. 

 

I – RELATÓRIO  

1.  Para elaboração deste Parecer Técnico foram considerados os documentos 

médicos (fls.17 a 19), em impresso da Clínica da Família Rogério Rocco e da Policlínica 

Piquet Carneiro – UERJ, emitidos em 25 de janeiro de 17 de março de 2022, pelos                  

médicos                                                     e                                                    . Em resumo, 

trata-se de Autora, com histórico de mastectomia total radical em mama esquerda realizada 

em 1998 e colecistectomia. Evoluiu com ganho de peso, desenvolvendo obesidade (IMC 

39,3kg/m2), hipertensão arterial sistêmica, diabetes mellitus tipo 2 e dislipidemia. Além 

disso, desenvolveu hérnia incisional abdominal, sequela de acidente vascular cerebral, 

epilepsia e transtorno esquizoafetivo do tipo depressivo. Encontra-se inserida no Sistema 

Estadual de Regulação (SER) para cirurgia bariátrica 

 

II – ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

contém as diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de 

Saúde (SUS) visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e 

aperfeiçoar o funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário 

o conjunto de ações e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

publica a Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do 

Sistema Único de Saúde (SUS) e dá outras providências. 

3.  O Anexo IV da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 

2017, institui a Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas, no âmbito do 

SUS. 

4.  O Capítulo II, da Seção V, do Anexo IV, da Portaria de Consolidação nº 

3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, redefine as diretrizes para organização da prevenção 

e do tratamento do sobrepeso e obesidade como linha de cuidado prioritária na Rede de 

Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas. 
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5.  O Capítulo II, da Seção I, do Anexo IV, da Portaria de Consolidação nº 

3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, estabelece regulamento técnico, normas e critérios 

para o Serviço de Assistência de Alta Complexidade ao Indivíduo com Obesidade. 

6.  As diretrizes gerais para o tratamento cirúrgico da obesidade e 

acompanhamento pré e pós-cirurgia bariátrica, incluindo as indicações para cirurgia 

bariátrica, estão dispostas no Anexo 3 do Anexo IV da Portaria de Consolidação nº 

3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017. 

7.  Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo 

XXVI da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 

Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 

I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos os 

procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais; 

II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso aos leitos e 

aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organização local, o acesso aos 

leitos hospitalares de urgência; e 

III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-hospitalar de 

urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos hospitalares de 

urgência. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  A obesidade é definida pela Organização Mundial da Saúde (OMS) como o 

grau de armazenamento de gordura no organismo associado a riscos para a saúde, devido à 

sua relação com várias complicações metabólicas. Recomenda-se o índice de massa corporal 

(IMC) para a medida da obesidade em nível populacional e na prática clínica. O IMC é 

estimado pela relação entre a massa corporal e a estatura, expresso em kg/m2. Assim, a 

obesidade é definida como um IMC igual ou superior a 30 kg/m2, sendo subdividida em 

termos de severidade em: IMC entre 30-34,9 – obesidade I, IMC entre 35-39,9 – obesidade 

II e IMC igual ou superior a 40 – obesidade III1. A obesidade mórbida é a situação em que 

o peso é duas, três ou mais vezes acima do peso ideal, sendo assim chamada porque está 

associada com vários transtornos sérios e com risco de morte. Em relação ao IMC, a 

obesidade mórbida é definida por um IMC acima de 40,0 kg/m22. 

2.  A hipertensão arterial sistêmica (HAS) é condição clínica multifatorial 

caracterizada por níveis elevados e sustentados de pressão arterial (PA). Associa-se 

frequentemente a alterações funcionais e/ou estruturais dos órgãos-alvo (coração, encéfalo, 

rins e vasos sanguíneos) e a alterações metabólicas, com consequente aumento do risco de 

eventos cardiovasculares fatais e não fatais. A HAS é diagnosticada pela detecção de níveis 

                                                 
1 BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Obesidade. Cadernos de 

Atenção Básica nº 12, Brasília – DF, 2006, 110p. Disponível em: 

<https://www.nestle.com.br/nestlenutrisaude/Conteudo/diretriz/Atencao_obesidade.pdf>.  Acesso em: 18 mar. 2022. 
2 BIBLIOTECA VIRTUAL EM SAÚDE. Descritores em Ciências da Saúde. Obesidade mórbida. Disponível em: 

<http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-

bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&searc
h_exp=Obesidade%20M%F3rbida&show_tree_number=T>. Acesso em: 18 mar. 2022. 



 
Subsecretaria Jurídica 

Núcleo de Assessoria Técnica em Ações de Saúde 

 

3 

 

elevados e sustentados de PA pela medida casual. A linha demarcatória que define HAS 

considera valores de PA sistólica ≥ 140 mmHg e∕ou de PA diastólica ≥ 90 mmHg3. 

3.  O diabetes mellitus (DM) consiste em um distúrbio metabólico 

caracterizado por hiperglicemia persistente, decorrente de deficiência na produção de 

insulina ou na sua ação, ou em ambos os mecanismos, ocasionando complicações em longo 

prazo. A hiperglicemia persistente está associada a complicações crônicas micro e 

macrovasculares, aumento de morbidade, redução da qualidade de vida e elevação da taxa de 

mortalidade. A classificação do DM tem sido baseada em sua etiologia. Os fatores causais 

dos principais tipos de DM – genéticos, biológicos e ambientais – ainda não são 

completamente conhecidos. A classificação proposta pela Organização Mundial da Saúde 

(OMS) e pela Associação Americana de Diabetes (ADA) e aqui recomendada inclui quatro 

classes clínicas: DM tipo 1 (DM1), DM tipo 2 (DM2), outros tipos específicos de DM e DM 

gestacional4. 

4.  A dislipidemia é definida como distúrbio que altera os níveis séricos dos 

lipídeos (gorduras). As alterações do perfil lipídico podem incluir colesterol total alto, 

triglicerídeos (TG) alto, colesterol de lipoproteína de alta densidade baixo (HDL-c) e níveis 

elevados de colesterol de lipoproteína de baixa densidade (LDL-c). Em consequência, a 

dislipidemia é considerada como um dos principais determinantes da ocorrência de doenças 

cardiovasculares (DCV) e cerebrovasculares, dentre elas aterosclerose (espessamento e perda 

da elasticidade das paredes das artérias), infarto agudo do miocárdio, doença isquêmica do 

coração (diminuição da irrigação sanguínea no coração) e AVC (derrame). De acordo com o 

tipo de alteração dos níveis séricos de lipídeos, a dislipidemia é classificada como: 

hipercolesterolemia isolada, hipertrigliceridemia isolada, hiperlipidemia mista e HDL-C 

baixo5. 

5.  Hérnia é a saída de um órgão, através de um a abertura, congênita ou 

adquirida, da parede em torno da cavidade que o contém. Dentro desse conceito amplo, 

temos a considerar não só as hérnias que se exteriorizam através de aberturas da parede 

abdominal, como também as hérnias de disco vertebral, as meningoceles, as hérnias do 

pulmão através da parede torácica e outras6. 

 

DO PLEITO 

1.  A consulta médica compreende a anamnese, o exame físico e a elaboração 

de hipóteses ou conclusões diagnósticas, solicitação de exames complementares, quando 

necessários, e prescrição terapêutica como ato médico completo e que pode ser concluído ou 

não em um único momento7. 

                                                 
3 SOCIEDADE BRASILEIRA DE CARDIOLOGIA. VI Diretrizes Brasileiras de Hipertensão. Arquivos Brasileiros de 

Cardiologia, v.95, n.1, supl.1, p.1-51, 2010, 57 p. Disponível em: 

<http://publicacoes.cardiol.br/consenso/2010/Diretriz_hipertensao_associados.pdf>. Acesso em: 18 mar. 2022. 
4 SOCIEDADE BRASILEIRA DE DIABETES – Diretrizes da Sociedade Brasileira de Diabetes: 2019-2020, São Paulo: AC 

Farmacêutica. Disponível em: < http://www.saude.ba.gov.br/wp-content/uploads/2020/02/Diretrizes-Sociedade-Brasileira-de-

Diabetes-2019-2020.pdf >. Acesso em: 18 mar. 2022. 
5 BRASIL. ANVISA. Dislipidemia. Disponível em: 

<http://portal.anvisa.gov.br/documents/33884/412160/Saude_e_Economia_Dislipidemia_Edicao_n_6_de_outubro_2011.pdf/a2

6c1302-a177-4801-8220-1234a4b91260 >. Acesso em: 18 mar. 2022. 
6 LEX, A. Hérnias em geral. Revista USP. Disponível em: 

<https://www.revistas.usp.br/revistadc/article/download/57829/60877>. Acesso em: 18 mar. 2022. 
7 CFM - Conselho Federal de Medicina-. Resolução CFM Nº 1958/2010. Disponível em: 
<http://www.crmpr.org.br/publicacoes/cientificas/index.php/arquivos/article/viewFile/131/130>. Acesso em: 18 mar. 2022. 

https://www.revistas.usp.br/revistadc/article/download/57829/60877
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2.  A cirurgia bariátrica ou cirurgia da obesidade é o conjunto de técnicas 

cirúrgicas, com respaldo científico, com ou sem uso de órteses, destinadas à promoção de 

redução ponderal e ao tratamento de doenças que estão associadas e/ou que são agravadas 

pela obesidade8. 

3.  São consideradas indicações para cirurgia bariátrica: a) indivíduos que 

apresentem IMC 50 Kg/m2; b) indivíduos que apresentem IMC 40 Kg/m2, com ou sem 

comorbidades, sem sucesso no tratamento clínico longitudinal realizado, na Atenção Básica 

e/ou na Atenção Ambulatorial Especializada, por no mínimo dois anos e que tenham seguido 

protocolos clínicos; c) indivíduos com IMC > 35 kg/m2 e com comorbidades, tais como 

pessoas com alto risco cardiovascular, diabetes mellitus e/ou hipertensão arterial sistêmica de 

difícil controle, apneia do sono, doenças articulares degenerativas, sem sucesso no 

tratamento clínico longitudinal realizado por no mínimo dois anos e que tenham seguido 

protocolos clínicos. O acompanhamento pré e pós-operatório deve ser realizado pela equipe 

multiprofissional do Serviço de Assistência de Alta Complexidade ao Indivíduo com 

Obesidade9,10. 

 

III – CONCLUSÃO 

1.  Informa-se que a consulta em cirurgia bariátrica está indicada ao manejo 

do quadro clínico apresentado pela Autora – obesidade com comorbidades, conforme consta 

em documento médico acostado (fl.17). Cabe esclarecer que, no âmbito do SUS, para o 

acesso a procedimentos cirúrgicos, é necessária, primeiramente, a realização de uma consulta 

de 1ª vez no ambulatório da especialidade correspondente. 

2.  Por se tratar de procedimento cirúrgico, destaca-se que, somente após a 

avaliação do médico especialista em cirurgia bariátrica poderá ser definida a conduta 

terapêutica mais adequada ao caso da Autora. 

3.  Considerando o disposto na Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde 

(RENASES), a consulta e a cirurgia bariátrica estão cobertas pelo SUS, conforme consta 

na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do SUS 

(SIGTAP), sob os nomes de: consulta médica em atenção especializada; acompanhamento de 

paciente pré-cirurgia bariátrica por equipe multiprofissional; gastroplastia c/ derivação 

intestinal;  gastroplastia vertical c/ banda; gastrectomia com ou sem desvio duodenal; 

gastrectomia vertical em manga (Sleeve) e cirurgia bariátrica por videolaparoscopia, 

respectivamente, sob os códigos de procedimento: 03.01.01.007-2, 03.01.12.008-0, 

04.07.01.017-3, 04.07.01.018-1, 04.07.01.012-2, 04.07.01.036-0 e 04.07.01.038-6, 

respectivamente. 

4.  No entanto, destaca-se que, de acordo com as diretrizes gerais para o 

tratamento cirúrgico da obesidade e acompanhamento pré e pós-cirurgia bariátrica, incluindo 

as indicações para cirurgia bariátrica, que estão dispostas no Anexo 3 do Anexo IV da 

Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, ficam estabelecidos os 

seguintes critérios: 

                                                 
8 SOCIEDADE BRASILEIRA DE CIRURGIA BARIÁTRICA. Consenso Bariátrico Brasileiro. Cirurgia bariátrica. Disponível 

em: <https://www.sbcbm.org.br/a-cirurgia-bariatrica/>. Acesso em: 18 mar. 2022. 
9 Diretrizes Gerais para o Tratamento Cirúrgico da Obesidade. Disponível em: 
<http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/MatrizesConsolidacao/comum/37134.html>. Acesso em: 18 mar. 2022. 
10 Diretrizes Gerais para o Tratamento Cirúrgico da Obesidade e Acompanhamento pré e pós Cirurgia Bariátrica. Disponível 

em: <http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/MatrizesConsolidacao/comum/37460.html>. Acesso em: 18 mar. 
2022. 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/MatrizesConsolidacao/comum/37134.html
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/MatrizesConsolidacao/comum/37460.html
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 Fase Pré-Operatória: Fase inicial: Avaliação por equipe multidisciplinar, 

recomendação de perda ponderal no caso de indivíduo com IMC 50 Kg/m2, além de 

reuniões mensais com equipes multiprofissionais para orientação e educação para 

mudanças de hábitos. Fase secundária: Risco cirúrgico e exames pré-operatórios. 

 Assistência Pós-Operatória: No tratamento cirúrgico da obesidade grau III e grau II 

com comorbidades deve garantir a continuidade do tratamento por equipe 

multiprofissional até 18 meses, sendo que no primeiro ano pós-operatório, diante da 

perda de peso mais relevante e aguda, o acompanhamento deverá ser mais frequente 

(1º mês, 2º mês, 3º mês, 4º mês, 6º mês, 9º mês, Entre 12º e 15º meses e 18º mês). Os 

exames pós-operatórios que deverão ser realizados de acordo com a periodicidade 

estabelecida.  

 O acompanhamento pré e pós-operatório deve ser realizado pela equipe 

multiprofissional do Serviço de Assistência de Alta Complexidade ao Indivíduo com 

Obesidade.  

5.  No âmbito do Estado do Rio de Janeiro, existe o Serviço Especializado de 

Atenção a Obesidade11, conforme Cadastro Nacional de Estabelecimentos em Saúde – 

CNES. 

6.  O acesso aos serviços habilitados para o caso em tela ocorre com a inserção 

da demanda junto ao sistema de regulação. Cumpre salientar que a Política Nacional de 

Regulação, está organizada em três dimensões integradas entre si: Regulação de Sistemas de 

Saúde, Regulação da Atenção à Saúde e Regulação do Acesso à Assistência, que devem ser 

desenvolvidas de forma dinâmica e integrada, com o objetivo de apoiar a organização do 

sistema de saúde brasileiro, otimizar os recursos disponíveis, qualificar a atenção e o acesso 

da população às ações e aos serviços de saúde12. 

7.  No intuito de identificar o correto encaminhamento da Autora no sistema de 

regulação, este Núcleo consultou a plataforma do Sistema Estadual de Regulação – SER, 

no qual foi verificado que a Requerente foi inserida em 15 de junho de 2021, para 

Ambulatório 1ª vez - Cirurgia Bariátrica (Adulto), classificação de risco Amarelo – 

Urgência, com situação em fila13. 

8.  Isto posto, entende-se que a via administrativa está sendo utilizada no 

caso em tela, sem a resolução do atendimento até o presente momento. 

9.  Em consulta ao banco de dados do Ministério da Saúde14 não foi encontrado 

Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas (PCDT) para a enfermidade da Suplicante – 

obesidade. 

10.  Quanto à solicitação da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro (fls. 

10 e 11, item “VII”, subitem “b” e “e”) referente ao provimento de “... outros exames, 

tratamentos, medicamentos e utensílios caso a Autora venha a necessitar...”, vale ressaltar 

                                                 
11 Cadastro Nacional de Estabelecimentos em Saúde. Serviços Especializados. Disponível em: < 

http://cnes2.datasus.gov.br/Mod_Ind_Especialidades_Listar.asp?VTipo=127&VListar=1&VEstado=33&VMun=330455&VCo

mp=00&VTerc=00&VServico=127&VClassificacao=001&VAmbu=&VAmbuSUS=1&VHosp=&VHospSus=1>. Acesso em: 
18 mar. 2022.  
12 Brasil. Ministério da Saúde. Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: <http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-

sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao>. Acesso em: 18 mar. 2022. 
13 SER – Sistema Estadual de Regulação. Disponível em: <https://ser.saudenet.srv.br/ser/pages/consultas-exames/fila/analise-

fila-pesquisar.seam>. Acesso em: 18 mar. 2022. 
14 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas – PCDT. Disponível em: 
<https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/protocolos-clinicos-e-diretrizes-terapeuticas-pcdt#i>. Acesso em: 18 mar. 2022. 
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que não é recomendado o fornecimento de novos itens sem emissão de laudo que justifique a 

sua necessidade, uma vez que o uso irracional e indiscriminado de medicamentos e 

tecnologias de saúde pode implicar em risco à saúde. 

 

É o parecer. 

  Ao 1º Juizado Especial Fazendário da Comarca da Capital Estado do 

Rio de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 
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